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DECrETo NE Nº 260, DE 24 DE ABriL DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1.938, de 9 de abril de 
2019, do Prefeito Municipal de São Geraldo do Baixio, 
que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas 
do município afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1.938, de 9 de abril de 2019, do Prefeito Muni-
cipal de São Geraldo do Baixio, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas 
por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de abril de 2019 .

Belo Horizonte, aos 24 de abril de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 261, DE 24 DE ABriL DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 17, de 5 de fevereiro 
de 2019, do Prefeito Municipal de itaobim, que declarou 
SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água de boa qualidade para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e cau-
sando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 17, de 5 de fevereiro de 2019, do Prefeito Muni-
cipal de itaobim, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por Estiagem 
– 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de fevereiro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 24 de abril de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo
24 1220275 - 1

Atos do Governador

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DirEitoS HumANoS, 
PArticiPAÇÃo SociAL E ciDADANiA

Pelo conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência

nomeia, nos termos do art . 5º da Lei nº 13 .799, de 21 de dezembro de 
2000, e do art . 9º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, 
os representantes abaixo relacionados como membros junto ao Con-
selho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
- CoNPED:
Pelas Entidades não Governamentais ligadas às Pessoas Portadoras de 
Deficiência Visual:
Associação dos Deficientes do Oeste de Minas - ADEFOM:
CArLoS roBErTo BETo DA SiLvA, em substituição a JoSE 
HELENo SiLvA, Titular
roSiNEY APArECiDA DoS SANToS, em substituição a JoÃo 
NErY MoNTEiro, Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

ANuLA o ato de torna sem efeito da nomeação ordinária da candidata 
abaixo relacionada, publicado em 24 de abril de 2019, referente ao 
concurso público de que trata o Edital SEPLAG/SEE Nº 04/2014, da 
SECrETAriA DE ESTADo DA EDuCACAo, por erro material .

Professor de Educação Básica - Nível i - Grau A
área: História

Lote de Vaga: Teófilo Otoni/Pescador
cPF Nome

038.245.216-01 Sirley Beirão da rocha rodrigues

TorNA SEM EFEiTo o ato de nomeação judicial publicado no Diário 
Oficial dos Poderes do Estado em 17 de fevereiro de 2019, página 02, 
coluna 03, no que se refere à candidata abaixo relacionada, da Secre-
taria de Estado da Educação, do concurso público regido pelo Edital 
SEPLAG/SEE nº 04/2014, por ter sido concedido efeito suspensivo 
reclamado no Agravo de Instrumento nº 0022679-72.2019.8.13.0686.
ProFESSor DE EDucAÇÃo BáSicA – NÍvEL i – GrAu A
HiStÓriA
TEÓFILO OTONI/PESCADOR

CPF Nome
038.245.216-01 Sirley Beirão da rocha rodrigues

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

em cumprimento a decisão deferida pela 4ª vara da Fazenda Pública 
e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte – Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos autos do Mandado de Segurança – Pro-
cesso nº 6009053-66.2015.8.13.0024, nomeia, em virtude de aprova-
ção no concurso público de que trata o Edital iPSEMG nº 02/2013, 
para o cargo de provimento efetivo do iNSTiTuTo DE PrEviDEN-
CiA DoS SErviDorES Do ESTADo DE MiNAS GErAiS abaixo 
relacionado:

médico da área de Seguridade Social - Nível iii - Grau A
Dermatologia

Belo Horizonte
cPF Nome Classificação vaga

079 .462 .926-19 Mariana ribeiro Pinheiro 4° SE 73

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE turiSmo

Pelo conselho Estadual de turismo

designa, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.502, de 19 de dezembro de 
1983, do Decreto nº 45.072, de 27 de março de 2009, e dos arts. 6º e 
7º do Decreto nº 45.308, de 12 de fevereiro de 2010, os representan-
tes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho Estadual de 
Turismo - CET, para mandato de 2019-2020:
Pelo Poder Público:
Pela Secretaria de Estado de Turismo - SETur:
TiTuLAr: rAFAEL ALMEiDA DE oLivEirA;
SuPLENTE: PAuLA LÚCiA DE CArvALHo GoMES;
Pela Secretaria de Estado de Governo - SEGov:
TiTuLAr: vErÔNiCA iLDEFoNSo CuNHA CouTiNHo;
SuPLENTE: AMáLiA GouLArT MorEirA CÉSAr;
Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG:
TiTuLAr: oTávio MArTiNS MAiA;
SuPLENTE: MATEuS FELiPE DoS rEiS MArTiNS;
Pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEF:
TiTuLAr: LÉA DE ArAuJo DiAS;
SuPLENTE: ELiZETE ALMEiDA SANTANA;
Pela Secretaria de Estado de Cultura - SEC:
TiTuLAr: BruNA FiorAvANTE DE MAToS;
SuPLENTE: LuCAS FAiNBLAT;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior - SEDECTES:
TiTuLAr: DouGLAS AuGuSTo oLivEirA CABiDo;
SuPLENTE: THiAGo ToMAZ DE SouZA CHAvEiro;
Pela Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
- SEDESE:
SuPLENTE: ANA PAuLA GiBErTi;
Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável - SEMAD:
TiTuLAr: CriSTiANE FroES SoArES DoS SANToS;
SuPLENTE: GABriEL PEiFEr ruBiM;
Pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA:
TiTuLAr: ANA MAriA SoArES vALENTiNi;
SuPLENTE: CriSTiNA FoNTES ArAÚJo viANA;
Pelo Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais - BDMG:
TiTuLAr: CAroLiNA MAriNHo Do vALE DuArTE;
SuPLENTE: MArLoN FiALHo CArvALHo DoS rEiS;
Pela Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
- CoDEMiG:
SuPLENTE: JoSÉ rANDoLFo rEZENDA SANT’ANA;
Pela Empresa Municipal de Turismo de Belo Horizonte S/A 
- BELoTur:
TiTuLAr: GiLBErTo CÉSAr CArvALHo DE CASTro;
SuPLENTE: MArCoS viNiCiuS BoFFA;
Pela Sociedade Civil organizada:
Pelo Setor de Capacitação e Qualificação:
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais - 
SEBrAE MG
TiTuLAr: MárCiA vALÉriA CoTA MACHADo;
Pela Entidade do Setor de Comunicação e Mídia:
Associação Brasileira de Jornalistas e Blogueiros de Turismo 
- AJoBTur
TiTuLAr: ANTÔNio CLArET GuErrA;
SuPLENTE: JoÃo CArLoS roDriGuES Do AMArAL;
Pelas Entidades do Setor de Segmentos Turísticos:
Serviço Social do Comércio - SESC MG
TiTuLAr: MárCio ANToNio FAriD;
Pelas Entidades do Setor de Segmentos Turísticos:
Associação Brasileira das Locadoras de Automóveis - ABLA
TiTuLAr: LEoNArDo SoArES NoGuEirA SiLvA;
SuPLENTE: MArCo AurELio GoNÇALvES NAZArÉ;
Pelas Entidades Empresariais:
Associação Comercial e Empresarial de Minas Gerais - ACMinas
SuPLENTE: oCTAvio ELÍSio ALvES DE BriTo;
Pelas Entidades de Trabalhadores:
união Geral dos Trabalhadores - uGT
TiTuLAr: WiLSoN AvELiNo DE SouZA;
SuPLENTE: PAuLo roBErTo DA SiLvA;
Pelas Entidades do Setor de Agências operadoras e Transportes 
Turísticos:
Associação Brasileira de Agências de viagens de Minas Gerais 
- ABAv-MG
SuPLENTE: ALExANDrE CArLoS xAviEr BrANDÃo;
Pelas organizações regionais ou Municipais:
Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Horizonte - CDL BH
TiTuLAr: MArCELo DE SouZA E SiLvA;
SuPLENTE: LEoNArDo MirANDA BrAGA;
Pelas organizações regionais ou Municipais:
FECiTur - Federação dos Circuitos Turísticos

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

Pelo instituto mineiro de Agropecuária

designa, nos termos do art. 5º do Decreto n° 47.398, de 12 de abril de 
2018, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho de Administração do instituto Mineiro de Agropecuária, para 
mandato de 3 (três) anos:
Superintendente Federal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em 
Minas Gerais:
Titular: CLÉrio ALvES DA SiLvA;
Suplente: JuLiANA oLivEirA LAENDEr;
Presidente da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado 
de Minas Gerais:
Titular: MArCoS viNÍCiuS DiAS NuNES;
Suplente: GuiLHErME GoNÇALvES TEixEirA;
Presidente do Conselho regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia de Minas Gerais:
Titular: oTávio GABriEL DiNiZ;
Suplente: DáZio viLELA CHAvES;
Presidente do Conselho regional de Medicina veterinária do Estado 
de Minas Gerais:
Titular: BruNo DiviNo roCHA;
Suplente: JoÃo riCArDo ALBANEZ;
Comandante-Geral da Polícia Militar:
Titular: CEL . PM GiovANNE GoMES DA SiLvA;
Suplente: CEL . PM CáSSio EDuArDo SoArES FErNANDES;
Pela Federação das indústrias do Estado de Minas Gerais:
Suplente: JoSÉ LuCiANo DE ASSiS PErEirA;
Pela Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado 
de Minas Gerais:
Titular: riCArDo TEixEirA BATiSTA;
Suplente: DANiLo MENEZES MANNA .

reconduz, nos termos do art. 5º do Decreto n° 47.398, de 12 de abril de 
2018, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho de Administração do instituto Mineiro de Agropecuária, para 
mandato de 3 (três) anos:
Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas 
Gerais:
Titular: roBErTo SiMÕES;
Suplente: roDriGo SANT’ANNA ALviM;

Presidente do Sindicato e organização das Cooperativas do Estado de 
Minas Gerais:
Titular: roNALDo SCuCATo;
Suplente: iSABELA CHENNA PÉrEZ;
Pela Federação das indústrias do Estado de Minas Gerais:
Titular: CáSSio BrAGA DoS SANToS .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ciDADES E DE iNtE-
GrAÇÃo rEGioNAL

Pela Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale 
do Aço

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, rENAto mArtiNS FErrEirA, 
para o cargo de provimento em comissão DAi-30 Mv1100167, de 
recrutamento amplo, para chefiar o GABINETE da Agência de Desen-
volvimento da região Metropolitana do vale do Aço .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto E 
iNtEGrAÇÃo Do NortE E NorDEStE DE miNAS GErAiS

Pelo instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas 
Gerais

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FrEDErico DE SANtANA tES-
cAroLo, MASP 10140853, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-37 ID1100010, de recrutamento amplo, para chefiar o Gabinete do 
instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, vALDEir BELFort DoS SAN-
toS mArQuES, MASP 349 .910-0, para o cargo de provimento em 
comissão DAi-37 iD1100009, de recrutamento amplo, para dirigir a 
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças do instituto de Desenvol-
vimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais .

TiTuLAr: MArCuS viNÍCiuS DA CoSTA JANuário;
SuPLENTE: iGor ArAÚJo DiNiZ;
Pelas Entidades do Setor de Eventos Lazer e Entretenimento:
Fundação Belo Horizonte Turismo e Eventos - BHC&vB
TiTuLAr: JAir DE AGuiAr NETo .

reconduz, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.502, de 19 de dezembro 
de 1983, do Decreto nº 45.072, de 27 de março de 2009, e dos arts. 6º 
e 7º do Decreto nº 45.308, de 12 de fevereiro de 2010, os representan-
tes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho Estadual de 
Turismo - CET, para mandato de 2019-2020:
Pelo Poder Público:
Pela Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
- SEDESE:
TiTuLAr: HENriQuE ArAÚJo PACHECo;
Pela Secretaria de Estado de Transportes e obras Públicas - SEToP:
TiTuLAr: MAriA APArECiDA CoELHo;
SuPLENTE: ruBENS DA TriNDADE;
Pela Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
- CoDEMiG:
TiTuLAr: FErNANDA MEDEiroS AZEvEDo MACHADo;
Pela Sociedade Civil organizada:
Pelo Setor de Capacitação e Qualificação:
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - MG
TiTuLAr: MArCo WENDEL DuArTE FrAZÃo;
SuPLENTE: HANS HEBErHArD AiCHiNGEr;
Pelo Setor de Capacitação e Qualificação:
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais - 
SEBrAE MG
SuPLENTE: MÔNiCA STELA DE ALENCAr CASTro;
Pelas Entidades do Setor de Segmentos Turísticos:
Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais - ACH MG
TiTuLAr: ANA DA CruZ ALCÂNTArA CAMPoS viEirA;
SuPLENTE: roGÉrio DE SouZA MorEirA;
Pelas Entidades do Setor de Segmentos Turísticos:
Serviço Social do Comércio - SESC MG
SuPLENTE: DANiELLE TorrES PAivA;
Pelas Entidades Empresariais:
Federação Brasileira de Hospedagem e Alimentação - FBHA
TiTuLAr: AMAro GADBEM;
SuPLENTE: MArCoS vALÉrio roCHA;
Pelas Entidades Empresariais:
Associação Comercial e Empresarial de Minas Gerais - ACMinas
TiTuLAr: MAriA ELiZABETH MArQuES riBEiro;
Pelas Entidades Empresariais:
Sindicato das Empresas de Turismo no Estado de Minas Gerais - SiN-
DETur MG
TiTuLAr: JoSÉ EuGÊNio DE AGuiAr;
SuPLENTE: viCENTE MAiA Do PrADo;
Pelas Entidades Empresariais:
Federação do Comércio de bens, serviços e turismo do Estado de Minas 
Gerais - FECoMÉrCio MG
TiTuLAr: ALExANDrE MAGNo DE MourA;
SuPLENTE: MiLENA TEixEirA SoArES;
Pelas Entidades de Trabalhadores:
Sindicato dos Guias de Turismo de Minas Gerais - SiNGTur MG
TiTuLAr: SHirLEY NovAES BACELAr;
SuPLENTE: THiAGo EDuArDo FrEiTAS BiCALHo;
Pelas Entidades do Setor de Agências operadoras e Transportes 
Turísticos:
Associação Brasileira de Agências de viagens de Minas Gerais 
- ABAv-MG
TiTuLAr: JoSÉ MAurÍCio DE MirANDA GoMES;
Pelas Entidades do Setor de Hospedagem e Alimentação:
Associação Brasileira de Bares e restaurantes de Minas Gerais 
- ABrASEL/MG
TiTuLAr: GuSTAvo HENriQuE ALvES;
SuPLENTE: LuCiANA roCHA DoMiNGuES;
Pelas Entidades do Setor de Eventos Lazer e Entretenimento:
Fundação Belo Horizonte Turismo e Eventos - BHC&vB
SuPLENTE: HErNANi JoSÉ DE CASTro JuNior .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Coronel Fabriciano
Santana do Paraíso
191451 - EE Antônio Luiz
- MASP 1324182-3, cArLoS ALExANDrE FErrEirA, PEBiB-
adm . 3, PEBiA-adm . 4, Diii .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DEPLANEJAmENto E GEStÃo,No uSo DE SuAS AtriBui-
ÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL E DE rELA-
ÇÕES iNStitucioNAiS

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
01/01/2019, de que trata o Decreto nº 47 .606, de 31 de dezembro de 
2018, pelo qual foi revogada a gratificação temporária estratégica 
GTED-1 Cv1100415 de viviANE criStiNA rocHA FEr-
rEirA, MASP 1217839-8, da Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
relações institucionais, para regularizar situação funcional .

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
cAroLiNA cAmPoS ABrEu, MASP 1366628-4, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 Av1100461, de recrutamento amplo, 
para chefiar o NÚCLEO DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVADA 
DA SECrETAriA DE ESTADo DE MEio AMBiENTE E DESEN-
voLviMENTo SuSTENTávEL da Controladoria-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
DEBorA PiNto SEvEriNo, MASP 1336628-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 AV1100680, de recrutamento amplo, 
para chefiar o Núcleo de Apoio Técnico da Auditoria-Geral da Contro-
ladoria-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
FrANciSco ALvES DE oLivEirA JuNior, MASP 752587-6, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 Av1100701, de recru-
tamento amplo, para dirigir a Diretoria de Transparência Ativa da Con-
troladoria-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, Gui-
LHErmE SALES GAmA, MASP 1163615-6, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-8 AV1100317, de recrutamento amplo, para 
chefiar a Unidade de Controle Interno da Ouvidoria Geral do Estado da 
Controladoria-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, iZA-
BEL criStiNA GuimArAES otoNi, MASP 1091010-7, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-5 Av1100329, de recruta-
mento limitado, para dirigir a DirEToriA DE FiSCALiZAÇÃo DA 
GESTÃo FiSCAL da Controladoria-Geral do Estado .
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